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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Santa Luzia D'Oeste

Rondõnia. no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara l'\ilunicipal
aprovou e ele sanciona a seguinte

l1;1 ilfUiViCl?AL

Art. 1° - (' orçamento geral do Município de Santa Luzia
D:Oeste para o exercício financeiro de 2.000, discriminado pelos anexos
integrantes desta Lei? compostos pelas receitas e despesas dos órgãos da
Administração direta. instituídos pelo Município, estima a receita em. ~I$
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importância.
Art. 2° .,A receita será realizada pela arrecadação de tributos,

rendas e outras receitas correntes e de capital, conforme a legislação em vigor,
estabelecidas e de classificação seguintes:

1·· RECEITASCOR(Jlr:!'\'TE~ 3.100,00
1.1 - r-XCEITA TRIBUTAFTA,. .. " .., "" S45.104pC1

.'. p1-"~Cr.r(A F'ATRII\'lCrNL~:;.L. (1.(K)

- TR.A.NSFERENCLA.S CO&.1?ENTES ".2.711.529,00
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2 - RECEITAS I)E Ci\PIT".:l"'L , (\0
2.1 ~AUENAÇÃO DE BENS O,O
2.2 - TRANSFEFJ:N'CL<\S DE CL.úJ?nAL"""" "" " Ü.O
2.3 N OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL . II ,)...- ..- .. - - - . - - - - ..•.... ~.

; F"'· d :'F "1."..,"Art. 3°, A aespesa sera reauza, a segunuo o utscrurunauvo
contido nos anexos integrantes desta Lei, conforme o seguinte desdobramento:

1 - DESPESAS POR rUNçAO DE GOVERN'O
1.1 .~LEGISLATIVO .266.000.,Oü
"-' l!.l-MII'I~TRAC·'1 o r pl ,,"'l'Ti<' l'NTO qG'" Oi)"" ~~{.1.4 - .•..•U. ~~ v ,.t" .•\ L Lor••I.'h~,1•••...,'IlL 1 •••• " •••••••••••••••• v>O, vIJ,v'v
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1-:'\' ~ ! T) "1'.'ustaco Úe tconuoma
Prefeitura Municipal de Santa T .uzia D'()este

"

1.3 ~.AGFJCULTITF~A. · 71.000,00
1..1 rD~Tr'.'\ ''''Ai) r", TT'T'ITPA 7qq /)tJ;-1' C"'"i. •-:r - l.rL ~_.; t,..,.~.l"'1 \'1''''''' c.'-- L ':.....~t.-1.i.J.J. t._.i.!.'\,L .•.•••. , ••••• ~ •••• ~ ~ • ~ •• , ~ • ~ •••••• ~ ~ ~ •• í :,......~_•-\...ft.,.; \...i",. vlJ

1.5 '. ENERGLA..REC. lVENEFJ\IS 20.000,OC
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TOTAL. 3.100.000 J\O

2 - DESPESAS POR ÓRGAOS
Z.l - CÂí.vIARAlVH.TNICIPAL. '" " ,266,000,00
Q '7 . r...../1 "RP'-íl''''E nri P17"f'!:'''''''-'l'} ".1' Cq 0'''\ 1 !"\{)
~.J-.f .~ U..c-l...lJ.!..l"'llü.l .!.,....•. '\.. ...•. s: J.:\....l..t-J.Ll '- .....••••..••..••.•..•.•.••••.••••..• '\..Iv .. ·\...,o·t..·:'!~_.·v·

Z~3 - SEC~ l"lllrr~Y.DE ADIV1#F.Lis.Z~PLAr-~ .. ~u.4 •• H •• ~.nH~u~377.00C1~OO. .
.2.4 "SEC. lvíUN. Ire OBf~A.SE SERVo Plm. __..__...__...__.715.000~OO
Z~5 - SE(:~rvltJI~1LED1_Jt:, E (:1_TLT{_rF,i\,'nnH:~'u,.:.,"~nl3{)Z:()O()70()
2.6 .-~SEC~1\llJN~DE Spl.Ú[1E .. _~... ~.. ~ A •••••••••••• _._ •••• _ •• 219.(JOO,lj()
Z,7 - SE(~~rvíl_Tr~. D,E .Al;Rl(_=-CJLT1.JI-li\. n. ~n, u ~••••• ~••• " ••• 71.0()() ~(!()
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2·.8 o.' SECA Iv1UI~~. .ltl:;~~C)CC)lvlUI~JIT...A~rJj\.-..... _---. .- ..... 92.t)t)O!O{)
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2.11 Y'lTNDC-=) l\lll.Ji'J. EDlJC .. (..=lJl<TtTR.?~ __ . 4E}7_t){)C~;!O~)
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Credites Adicionais Suplementares ate o limite correspondente fi 25% (vinte e
cinco por cento) do total das despesas fixadas na presente Lei para o exercício
h--- .~.- .j, -v n rl'--"" )1· ,'\--,;.-1, ,-- 11"'- .: " ·L 1 _: l' '" -,,; j "'7") 1"'''''''lil HlllCeUli i.~\.-,anv ..;;......,vu, l.l..'e•..•.tTli...4.aS;:l:) Y..LSy'O;)H,-OeS u.a. .. \;1 1i:ü.el aJ. -T ••...' """'., < <:. 1. i

(le marco de 18'64_

Art. 6° ., Fica o Poder Executivo autOllzado abrir Crédito
Adicional, Especial correspondente a contra partida dos Conveníos por redução
orcamentá .•.''';{t nu "'''·ce'''F' ,1r. ó> +.,..'••cadaçáo 1'1;.-' fase de I}"l·'OI),.)~t'~ A,) convênio c"l_ ser'\...'i.~LU . i..Ul.Lt. •.. _ \......•..•••.. uu\J \.:..:,..0 LU..l:;..·"-°t:,,, oC{,~t.4.~', ..••..L••.i.. ••.. Li.u, !tA. \......,..l,.:C~ ii...!\..i \...'I.c" ~\.....!. '- _~

firmado em conformidade C0111 as exigências dos órgãos concedentes.
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Estado de Rondônia

Crédito
Art, 7°_ Fica o Poder

Adicional Especütl !W orçamento

Art. 8° As despesas com (I pessoal,
necessarios a realizaçáo de Obras quando executadas por
poderão COITerà conta A,", 1:'1emento ri"" desnesa Li 1 -1' "C,--,-~ll.{ .•..t4\..·~l..i.L -.l.il·\...rl~",\", "- .v~) . (', s: • .t: l.\..}- lV

Ln.J:"1" 9° ?l. presente Lel. el1h'i.ll~ilem "171&01' ti

serviços e encargos,
Administração Direta,
'. Obras e Instalações,

ele

Arf.10

Palácio Catarino Cardoso. Edifício da Sede do Poder Executivo
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